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ATO DA MESA DIRETIVA Nº 001/2025 
Republicado por incorreção 

 

 

 

 

 

A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais e considerando a necessidade de atualizar os valores das diárias, estabelece: 

Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes valores para as diárias dos servidores da Câmara Municipal de 
Feira de Santana: 

I – Cargos de Nível Superior e Assessoria: 
a) deslocamentos dentro do Estado: R$ 500,00; 
b) deslocamentos fora do Estado: R$ 750,00. 

II – Cargos de Nível Técnico e Administrativo: 
a) deslocamentos dentro do Estado: R$ 300,00; 
b) deslocamentos fora do Estado: R$ 500,00. 

III – Cargos de Apoio e Operacionais: 
a) deslocamentos dentro do Estado: R$ 150,00; 
b) deslocamentos fora do Estado: R$ 300,00. 

Art. 2º - Ficam estabelecidos os seguintes valores para as diárias dos vereadores da Câmara Municipal de 
Feira de Santana: 

a) deslocamentos dentro do Estado: R$ 500,00; 
b) deslocamentos fora do Estado: R$ 1.200,00. 

Art. 3º - Quando participarem conjuntamente de uma mesma comitiva oficial, os valores das diárias poderão 
ser equiparados ao maior valor previsto para os integrantes da comitiva, desde que haja prévia aprovação 
do Presidente da Câmara. 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Feira de Santana, 10 de março de 2025. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

Ver.ª MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

ATO DA MESA 

 

Dispõe sobre a atualização dos valores das 
diárias dos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Feira de Santana e revoga os Atos 
nº 003/2008 e nº 004/2008. 
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Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA SILVA BRITO VIEIRA – 

1ª Secretária 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 

 

 

 

 

A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

ERRATA   Nº 010/2025 

Na edição do Diário Oficial do Poder Legislativo do Município de Feira de Santana, ANO XI – EDIÇÃO nº 1668 
publicada em 19/02/2025, página 2. 

Onde se lê Portaria de número: 68/2025, leia-se Portaria de número 065/2025. 

Na edição do Diário Oficial do Poder Legislativo do Município de Feira de Santana, ANO XI – EDIÇÃO nº 1669 
publicada em 20/02/2025, página 2. 

Onde se lê Portaria de número: 69/2025, leia-se Portaria de número 066/2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 17 de março de 2025. 

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente – 

 

 

 

 

 

ERRATA 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ sob n° 14.488.415/0001-60, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, n.º 122 – Centro, Feira de Santana – 

Bahia, CEP 44.026-000, neste ato representado pelo Presidente da Mesa Diretora, Sr. Marcos Antonio dos Santos 
Lima, vem tornar público aos interessados que irá realizar o Pregão Eletrônico SRP nº 0001/2025, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SENDO A MANUTENÇÃO, IPVA E TRIBUTOS RELACIONADOS 

AOS VEÍCULOS POR CONTA DA CONTRATADA, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FEIRA DE SANTANA/BA E VEREADORES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Data da sessão: 

02/04/2025 às 10:00 min. Edital disponível no site https://bllcompras.com/. Maiores informações através do e-mail: 

compras@feiradesantana.ba.leg.br . Laiane Silva dos Santos – Pregoeira. 
 
Feira de Santana, Estado da Bahia - 17 de março de 2025. 

 
 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 
Presidente 

 

LICITAÇÃO 
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